
18 – São Paulo, 133 (87) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III segunda-feira, 2 de outubro de 2023

Valores de Multa, alínea D – Gerência de Sinalização e Segu-
rança, item 17, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP D.”, conforme 
TAP.DOP.0122/23.” (Processo Administrativo n° 035.476/2019 
- Protocolo ARTESP 447.679/19).

“O Diretor de Operações aplica à C.A.R.T. S/A, a penalidade 
de MULTA prevista nos termos do Anexo 11 do Edital de Licita-
ção n° 004/2008, item 4.1, Tabela de Classificação de Infrações 
e Valores de Multa, alínea D – Gerência de Sinalização e Segu-
rança, item 20, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP D.”, conforme 
TAP.DOP.0123/23.” (Processo Administrativo n° 035.612/2019 
- Protocolo ARTESP 449.176/19).

“O Diretor de Operações aplica à C.R.C. S/A, a pena de 
MULTA prevista no Termo Modificativo Coletivo – TAMC/2006 – 
Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Multa do Anexo 
01, alínea D – Gerência de Sinalização e Segurança, item 11, 
Grupo ARTESP I, Nível ARTESP D.”, conforme TAP.DOP.0124/23.” 
(Processo Administrativo ARTESP n° 038.042/2019 - Protocolo 
ARTESP 462.603/19).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Edital
Disponibilização de vista
AUTOS 9413/DER/83 (São Paulo - Campinas) - 4º volume 

– Viação Cometa S/A  Acha-se aberto prazo de 07 (SETE) DIAS 
para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao pedido 
de alteração de horário da linha. O agendamento de vistas e 
encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o 
e-mail: tc1@artesp.sp.gov.br. 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CARTA DE CONVOCAÇÃO
Convocamos o representante legal da empresa GENTE 

SEGURADORA S.A a comparecer na Sede da Administração Cen-
tral do CEETEPS, localizada na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar 
- Núcleo de Licitações, São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados do dia subsequente à publicação do ato no 
Diário Oficial do Estado, no período das 09h às 12h e das 14h 
às 17h, para ASSINATURA do Contrato 319/2023, Processo SEI 
nº 136.00009688/2023-71, Pregão nº 085/2023 que tem por 
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

 Prezado(a) Senhor(a),
Convocamos o Representante legal da empresa Contiplan 

Tecnologia Gráfica Ltda. – EPP, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias corridos na Administração Central, situada à Rua dos 
Andradas, 140, Santa Ifigênia, São Paulo/SP, contados da data 
publicação do ato no Diário Oficial do Estado, no período das 
08h às 12h e das 14h às 17h, para assinatura do contrato Nº 
302 /2023, Processo PRC 2023/14413, SEI136.00000411/2023-
82, Pregão nº 082/2023, referente a : SERVIÇO DE IMPRESSÃO E 
PRODUÇÃO DE DIPLOMAS.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/

Atenciosamente,
CINTIA C. C. L. DE BARROS
Assessor Técnico Administrativo II
À
LUIZ CESAR AFFONSO ALVES
Horário para assinatura do contrato: das 08:00 às 12:00 e 

das 14:00 às 17:00.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO – EACH /USP
EDITAL 85/2023 – CPG
Abertura de processo seletivo para ingresso no Programa de 

Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular
1. Da inscrição
1.1 Período: A Comissão do Programa de Pós-Graduação 

em Bioquímica e Biologia Molecular (PPG-BqBM - Capes 
33287015001P7) faz público que estarão abertas, no período 
de 28 de setembro a 15 de outubro 2023, as inscrições para o 
Exame de Seleção de Candidatos ao nível Mestrado e Doutorado 
junto ao Programa de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia 
Molecular (http://www5.each.usp.br/mestrado-e-doutorado-em-
-bioquimica-e-biologia-molecular/).

As provas terão início no dia 10 de novembro de 2023 as 10 
h (horário de Brasília).

1.2 A inscrição gratuita será realizada, exclusivamente, de 
forma remota e deverá ser feita acessando-se 2 (duas) páginas 
para preenchimento das informações e anexação dos documen-
tos exigidos:

1) Página da SBBq: http://www2.sbbq.org.br/siad/, E
2) Página do PPG-BqBM USP: https://sites.usp.br/each-

-bqbm/inscricao-edital-2023_2/
O preenchimento de apenas uma das páginas não efetiva 

a inscrição.
1.3. As provas serão aplicadas de maneira remota, ficando 

os candidatos responsáveis por providenciar equipamentos e 
condições de Internet adequados para a realização das mesmas. 
Os candidatos também se responsabilizam pela veracidade das 
informações prestadas ao longo do processo.

1.4 Dos documentos exigidos para a inscrição remota:
1) Documentos pessoais em pdf. Fazer um único arquivo 

.pdf para anexar no sistema
a) Cédula de identificação;
b) Titulo de eleitor ou RNE;
c) Certidão de quitação eleitoral;
d) CPF;
e) Comprovante de quitação com o serviço militar;
f) Uma Fotografia 3x4 Recente.
2. Documentos acadêmicos obrigatórios em .pdf. Fazer um 

único arquivo .pdf para anexar no sistema
a) Histórico Escolar de Graduação;
b) Diploma (frente e verso) OU Certificado de Conclusão 

da Graduação com data da colação de Grau (alternativa e 
excepcionalmente, poderá ser aceito documento oficial da 
IES onde foi realizada a graduação com data prevista para a 
colação de grau);

c) Curriculum Lattes (formato obrigatório, com todas as 
informações pertinentes disponíveis);

d) Carta de aceite do orientador (seguir o modelo na página 
de inscrição).

Defesa Dativa Credenciada, via imprensa oficial; 5) Cumpra-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. SILVANA ELIAS MOREIRA – OAB/SP 139.005
PROCESSO SAP 121/2019 – GDOC 1000726.114144/2019
INTERESSADO: A.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 96, a saber: 1) Tendo em vista que na qualificação da 
testemunha de Defesa arrolada às fls. 90, foi anotado apenas os 
números de RG e CPF, o que inviabiliza a sua intimação, o Nobre 
Defensor Constituído deverá providenciar, a qualificação com-
pleta (inclusive com os endereços residencial e eletrônico, telefo-
ne celular, para a realização da audiência virtual) da testemunha 
“Rosiani”, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de 
preclusão da referida prova oral, para que esta presidência possa 
notificá-la, salientando-se que, nos moldes do artigo 287, §2ª, 
da Lei Estadual Bandeirante nº 10.261/1968, as testemunhas 
do acusado, em regra, comparecerão à audiência independente 
de notificação; 2) No mais, mantenho a audiência de instrução 
designada para o dia 01.11.2023, às 12h, virtualmente; 3) 
Intime-se a Nobre Defesa Constituída, via imprensa oficial; 4) 
Com o decurso do prazo do item 01, conclusos para deliberação; 
5) Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. MARIA BEATRIZ GUEDES KATTO – OAB/SP 312.656

 TURISMO E VIAGENS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO SETUR N.º 03/2023
PROCESSO: 027.00000246/2023-14
Edital de Chamamento Público para o envio de propostas de 

criação de Distritos Turísticos no Estado de São Paulo, com funda-
mento na Lei Estadual nº 17.374, de 08 de junho de 2021, Decreto 
nº 65.954, de 25 de agosto de 2021 e Resolução n.º 08/2023.

Prorroga-se o prazo para recebimento de propostas de 
Criação de Distritos Turísticos no Estado de São Paulo para até 
11 de outubro de 2023.

O resultado das avaliações será publicado até o dia 10 de 
novembro de 2023.

O Edital na íntegra e seus anexos estão disponíveis no sítio 
eletrônico da Secretaria de Turismo e Viagens, no endereço ele-
trônico https://www. turismo.sp.gov.br/editais. As dúvidas deve-
rão ser encaminhadas ao correio eletrônico distritos@turismo.
sp.gov.br. O prazo para recebimento das propostas encerrar-se-á 
na data de 11/10/2023. As propostas devem ser encaminhadas 
por meio eletrônico, nos termos previstos no edital.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 Edital
INTIMAÇÃO. Processo SEI! nº 134.00020907/2023-29. Con-

cessionária de Rodovias Noroeste Paulista S.A. Intima-se a 
Concessionária, para ciência.

"INTIMAÇÃO. PROCESSO SEI 134.00003669/2023-97. ENF 
SPE V LTDA. Intima-se a interessada para ciência. ”

“Processo nº 134.00011278/2023-46; ARTESP-
-PRC-2021/01140.; Protocolo 615.644/23. Maurício Camargo 
Oliveira. Intima-se o interessado para ciência da negativa de 
vistas dos autos, neste momento, em decorrência da existência 
de conteúdo sigiloso. Concede-se 7 (sete) dias para eventual 
apresentação de irresignação, a contar desta publicação.”

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 EDITAL
Informamos a Concessionária ViaPaulista S/A, que o prazo 

adicional foi concedido quanto ao conteúdo do processo SEI nº 
134.00006587/2023-02. Deste modo, o prazo para manifestação 
fica prorrogado por 30 (trinta) dias.

Informamos a Concessionária ViaPaulista S/A, que o prazo 
adicional foi concedido quanto ao conteúdo do processo SEI nº 
134.00006229/2023-91. Deste modo, o prazo para manifestação 
fica prorrogado por 30 (trinta) dias.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Edital
Comunicado da Diretoria de Operações de 29/09/23
INTIMA a CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES 

S/A, para que, nos termos do artigo 63, inciso V, letra “d”, da Lei 
Estadual n.º 10.177/98, apresente suas ALEGAÇÕES FINAIS, no 
prazo de 7 (sete) dias, após a realização de vistas, no Processo 
Administrativo autuado sob o Processo n° 134.00014889/2023-
46 referente à Notificação NOT.DOP.5286032, cuja fase instrutó-
ria foi concluída após manifestação técnica.

INTIMA a CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS AYRTON 
SENNA E CARVALHO PINTO S/A - ECOPISTAS, para que, nos 
termos do artigo 63, inciso V, letra “d”, da Lei Estadual n.º 
10.177/98, apresente suas ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 
7 (sete) dias, após a realização de vistas, no Processo Admi-
nistrativo autuado sob o Processo n° 134.00006951/2023-26 
referente à Notificação NOT.DOP. 5280498, cuja fase instrutória 
foi concluída após manifestação técnica.

“O Diretor de Operações aplica à C.A.R.T. S/A, a penali-
dade de MULTA prevista nos termos do Anexo 11 do Edital 
de Licitação n° 004/2008, item 4.1, Tabela de Classificação de 
Infrações e Valores de Multa, alínea D – Gerência de Sinalização 
e Segurança, item 7, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP F.”, conforme 
TAP.DOP.0120/23.” (Processo Administrativo n° 034.681/2019 - 
Protocolo ARTESP 442.793/19).

“O Diretor de Operações aplica à C.R.Ti. S/A, a penalida-
de de MULTA prevista nos termos do Anexo 11 do Edital de 
Licitação n° 005/2008, item 4.1, Tabela de Classificação de 
Infrações e Valores de Multa, alínea D – Gerência de Sinalização 
e Segurança, item 7, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP F.”, conforme 
TAP.DOP.0121/23.” (Processo Administrativo n° 034.915/2019 - 
Protocolo ARTESP 443.865/19).

“O Diretor de Operações aplica à V.C.R. S/A, a penalidade de 
MULTA prevista nos termos do Anexo 11 do Edital de Licitação 
n° 006/2008, item 4.1, Tabela de Classificação de Infrações e 

PROCESSO SES 06455/2021 – GDOC 1000726.7692/2021
INTERESSADO: D.A.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

9ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 120, a saber: 1. Recebo a petição de fls. 118/119. 2. 
Prorrogo o período da suspensão condicional da sindicância por 
mais 06 (seis) meses, a partir de 16/08/23, com apresentação 
de relatório de atividades e declaração de falta injustificada 
nos dias 16/11/23 e 16/02/24. 3. Encaminhe-se ofício ao órgão 
de recursos humanos do DANTE PAZZANESE, informando a 
prorrogação da suspensão condicional da presente sindicância 
anteriormente concedida, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir 
de 16/08/2022, nos termos da Ordem de Serviço PPD nº 01, de 
14 de janeiro de 2022, por mais 06 (seis) meses. 4. Intime-se 
o acusado. Faça-se constar do mandado a advertência que, 
no caso de atrasos injustificados, o benefício será revogado. 5. 
Dê-se ciência do inteiro teor do presente despacho ao advogado 
de defesa, por publicação no D.O.E. 6. Publique-se. Cumpra-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. ARNALDO VARALDA FILHO – OAB/SP 154.037
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANO
PROCESSO STMS 223075/2023
INTERESSADO: R. M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 143, a saber: 1. Recebo o aditamento da defesa escrita (fls. 
100/142), com documentos e com duas testemunhas arroladas, 
que serão ouvidas na audiência já designada (01/11/2023, às 
14h30min, após a oitiva das testemunhas da Administração). 2. 
As testemunhas deverão ser intimadas para audiência devendo 
informar, até o dia 20 de outubro de 2023, endereço eletrônico 
(e-mail) e número de telefone para contato, por mensagem 
eletrônica a ser enviada para esta 9ª Unidade (pge-ppd-9up@
sp.gov.br). 3. Intime-se a Defesa do presente despacho. 4. Publi-
que-se. Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. DENIZ GOULO VECCHIO – OAB/SP 282.069
DR. ANDRE FOLTER RODRIGUES – OAB/SP 252.737
DR. EDUARDO DUQUE MARASSI – OAB/SP 271.374
DR. BRUNO ANDRE CLARA NOGUEIRA – OAB/SP 267.611
DRA. VITORIA ALMEIDA BARROS – OAB/SP 459.665
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSO SAP 1260224/2021
INTERESSADO: E.S.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 121, a saber: 1) Recebo a Defesa Prévia de fls. 118, com 
03 (três) testemunhas arroladas, sem documentos; 2) Oportuno 
destacar que, a Nobre Defesa enviou petição acostada às fls. 
120, requerendo a substituição da testemunha Anderson, pela 
Sra. Veridiana, passando, então, a ser vítima/testemunha em 
Comum com a Administração; 3) Designo audiência de instrução, 
para a oitiva da vítima Comum (Veridiana) e das testemunhas 
de Defesa (Flávia e José), o dia 19/06/2024, às 12h, por meio 
de videoconferência (por intermédio da plataforma “Microsoft 
Teams”), cujo link e informações necessárias serão enviados 
oportunamente; 4) Intimem-se a vítima e as referidas teste-
munhas, oportunamente, na forma da lei; 5) Intime-se a Nobre 
Defesa Constituída, via imprensa oficial; 6) Cumpra-se. . A vista 
e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. PAULO EDUARDO VILLAÇA ZOGHEIB – OAB/SP 185.526
DR. RICHARD HARRYS BUENO CAMARGO – OAB/SP 407.114
DR. EDNAN CAMARGO DE OLIVEIRA – OAB/SP 490.417
PROCESSO SAP 31138/2022 – GDOC 1000726.1181/2022
INTERESSADO: M.S.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 187, a saber: 1) Inicialmente, esta Presidência desiste 
das oitivas da testemunha Renato (PM) e das vítimas Ana 
Aparecida e Davi (menor de idade); 2) Recebo a Defesa Prévia 
de fls. 147/149, enviada por e-mail, bem como a via original de 
fls. 150/155, com 02 (duas) testemunhas arroladas, bem como 
os documentos de fls. 156/186; 3) Designo audiência de início 
de instrução, para a oitiva da testemunha da Administração (PM 
Gustavo), bem como as vítimas (Luiz Antônio e Ludmila) o dia 
10/09/2024, às 11h, por meio de videoconferência (por intermé-
dio da plataforma “Microsoft Teams”), cujo link e informações 
necessárias serão enviados oportunamente; 4) Intimem-se as 
referidas testemunhas e as vítimas, oportunamente, na forma da 
lei; 5) Intime-se a Nobre Defesa Constituída, via imprensa oficial; 
6) Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. CRISTIANE APARECIDA LEANDRO – OAB/SP 262.599
PROCESSO SAP 901740/2021
INTERESSADO: C.P.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 108, a saber: 1) Recebo a Defesa Prévia de fls. 107, com 01 
(uma) testemunha arrolada em Comum com a Administração, 
sem documentos; 2) Designo audiência de instrução, para a 
oitiva da testemunha Comum (Ana Amélia), o dia 11/06/2024, 
às 13h, por meio de videoconferência (por intermédio da plata-
forma “Microsoft Teams”), cujo link e informações necessárias 
serão enviados oportunamente; 3) Intime-se a referida teste-
munha, oportunamente, na forma da lei; 4) Intime-se a Nobre 

DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
PROCESSO SEDUC 941823/2022 – GDOC 

1000726.5058/2022
INTERESSADO: D.C.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 151, a saber: 1. Fls. 148/150: Façam-se as devidas anotações 
para que passe a constar o nome do Dr. Luiz Barbosa de Araújo, 
OAB/SP 179.801, como advogado de defesa. 2. Defiro vistas dos 
autos fora do cartório pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
considerando a proximidade da data designada para a realiza-
ção de interrogatório. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE – OAB/SP 156.870
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
PROCESSO SEDUC 818108/2018 – GDOC 

1000726.632445/2018
INTERESSADO: R.W.V.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 429, a saber: 1. Redesigno audiência para o dia 30 de abril 
de 2024, às 9h para oitiva das testemunhas da Administração/
defesa. A audiência de instrução será realizada por VIDEOCON-
FERÊNCIA ficando facultado a testemunha a escolha do local 
onde pretende prestar seu depoimento/suas declarações. 2. O(s) 
mandado(s) de intimação deverá(ão) ser cumpridos impreterivel-
mente em 5 dias a partir do recebimento, sob pena de ser aplica-
do o artigo 262 da Lei nº 10.261/68. 3. Intime-se. 4. Publique-se. 
5. Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE – OAB/SP 156.870
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
PROCESSO SEDUC 19552/2020 – GDOC 

1000726.89856/2020
INTERESSADO: V.P.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 297, a saber: Considerando o disposto no artigo 187 
do EFPC, diga a Defesa em 5 dias a respeito do teor dos docu-
mentos encaminhados às fls. 294/296. Intime-se. Publique-se. 
Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA – OAB 336.296
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SES 801659/2019 – GDOC 1000726.79991/2020
INTERESSADO: J.P.J. e Outros.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 2180, 
a saber: 1. Excepcionalmente, intimem-se pela derradeira vez as 
ilustres defensoras, Dra. Ana Carolina Nogueira de Magalhães – 
OAB/SP nº 335.678 e Dra. Janes Kelly Palmeira Rodrigues - OAB/SP 
nº 345.014, do decurso do prazo para apresentação das alegações 
finais. 2. Caso as alegações finais não sejam apresentadas no 
prazo de 7 (sete) dias, será nomeado Defensor Dativo, conforme 
preceitua o parágrafo único do artigo 292 do EFPC, bem como 
a expedição de ofício à OAB para providência ético-profissional. 
3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que 
não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. ANA CAROLINA NOGUEIRA DE MAGALHÃES - OAB/ 
SP 335.678

DRA. JANES KELLY PALMEIRA RODRIGUES - OAB/SP 345.014

WORK
Destacar
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tado será divulgado na página da Internet do Programa: https://
posproducao.eesc.usp.br/ .

8 CALENDÁRIO
Inscrições online: de 02/10/2023 até às 23h59min do dia 

24/11/2023 (horário oficial de Brasília).
Divulgação de inscrições deferidas: até 08/12/2023
Exame escrito - primeira fase (remoto): dia 15/12/2023, das 

9h às 12h (horário oficial de Brasília)
Arguição dos candidatos - segunda fase (remoto): dia 

15/12/2023, no período da tarde
Divulgação do resultado final: até o dia 03/01/2024 (página 

da Internet do Programa)
Matrículas: período a ser divulgado
APÊNDICE
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA PARA CADA LINHA DE PESQUISA 

PARA PROVA ESCRITA
Linha de Pesquisa: Gestão de Desempenho de Operações
Referências:
- LAMBERT, D. M.; ENZ, M. G. Issues in Supply Chain Mana-

gement: Progress and potential. Industrial Marketing Manage-
ment vol: 62, April 2017, pp. 1–16.

- LIKER, J. K. O Modelo Toyota - 14 Princípios de Gestão do 
Maior Fabricante do Mundo. Bookman Companhia Ed, 2005. Capí-
tulos 1, 2, 3 e 4. (3) GARVIN, D. A. ‘Building a Learning Organization’, 
Harvard Business Review 71, no. 4, July–August 1993, p. 78–91.

- GARVIN, D. A. ‘Building a Learning Organization’, Harvard 
Business Review 71, no. 4, July–August 1993, p. 78–91.

- CARPINETTI, L. C. R. Gestão da Qualidade - Conceitos e 
Técnicas. São Paulo. Atlas. 3ª Edição. 2016.

- BLANK, L.; TARQUIN, A. Engenharia Econômica. MacGraw-
-Hill, 2008. Capítulos 5,6,7 e 18.

- GUERRINI, F.M.; ESCRIVÃO FILHO, E.; CAZARINI, E.W.; 
PÁDUA, S.I.D. Modelagem da Organização. Porto Alegre, Book-
man, 2014.

Linha de Pesquisa: Inovação e Economia Circular
Referências:
- Silva, F.B; Bianchi, M.J; Amaral, D.C.. "Evaluating combined 

project management models: strategies for agile and plan-
-driven integration”. Product: Management and Development, 
v. 17, n. 1, p. 15-30, 2019. https://www.pmd.igdp.org.br/article/
doi/10.4322/pmd.2019.003

- Trevisan, A.H. ; Castro, C.G. ; Gomes, L.A.V. ; Mascarenhas, 
J.. “Unlocking the circular ecosystem concept: Evolution, current 
research, and future directions”. Sustainable Production And 
Consumption, v. 29, p. 286-298, 2022. Disponível em: http://
dx.doi.org/10.1016/j.spc.2021.10.020

- FlexM4I. Metodologia flexível para Inovação. “A teoria - o 
que é inovação? Conceitos básicos de inovação e definição” 
in Metodologia flexível para inovação. Disponível em: https://
flexmethod4innovation.com/teoria/inovacao/conceitos-basicos-
-inovacao/ (Também disponível em PDF na íntegra - clique aqui)

- Oliveira, M. G. et al. Roadmapping: uma abordagem estra-
tégica para o gerenciamento da inovação em produtos, serviços 
e tecnologias. Rio de Janeiro, Elsevier, 2012. Capítulos: 1 e 2.

Linha de Pesquisa: Manufatura Avançada e Sustentável
Referências:
- GROOVER, M.P. “Fundamentals of modern manufacturing: 

materials, processes, and systems”, 2010, 4th Edition, (Chap. 1 - 
Introduction and overview of manufacturing -pag. 1-24; Chap. 5 
- Dimensions, surfaces and their measurement- pag. 78-97; Part 
VI-Material removal processes: pag. 483-655; Part IX - Special 
Processing and Assembly Technologies pag. 786-799; Part X - 
Manufacturing Systems: pag. 886-944).

- MACHADO, A.R.; ABRÃO, A.M.; COELHO, R.T. e da SILVA, 
M.B. 2015. Teoria da usinagem dos materiais. 2ª Edição. São 
Paulo: Editora Edgard Blücher. 371 p.

Linha de Pesquisa: Pesquisa Operacional Aplicada
Referências:
- PINEDO, M. (2008) Scheduling theory, Algorithms, and 

Systems. Third Edition, Springer, New York, NY, EUA:- Capítulo 2 
- Deterministic Models: Preliminaries e Capítulo 6 – Flow Shops 
and Flexible Flow Shops (Deterministic).

- MAcCARTHY, B.L.; LIU, J. (1993). Addressing the gap in 
scheduling research: a review of optimization and heuristic 
methods in production scheduling. International Journal Produc-
tion Research 31: 59-79.

- HILLIER, F. S, & LIEBERMAN, G. J. (2013). Introdução à pes-
quisa operacional. McGraw Hill Brasil. – Capítulo 1 – Introdução, 
Capítulo 2 – Visão Geral da Abordagem de Modelagem da Pesquisa 
Operacional e Capítulo 3 – Introdução à Programação Linear.

Linha de Pesquisa: Economia, Finanças Corporativas e 
Econometria

Referências:
- GITMAN, L. J. Administração financeira. 10ª Ed. São Paulo: 

Habra, 2004. Capítulos: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13.
- GUJARATI, D. N. Econometria básica. Tradução da 4ª. Edi-

ção, São Paulo: Editora Makron Books, 2006. Capítulos: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12.

- WOOLDRIDGE, J. M. Introdução à econometria: uma abor-
dagem moderna. Tradução da 4ª edição norte-americana. 2010. 
Editora Cengage Learning. Capítulos: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9.

- BREALEY, R.A., MYERS, S. C., and ALLEN, F. Principles of 
Corporate Finance. 8th ed. Boston, MA. Editora: McGraw-Hill. 
2006. Capítulos: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12.

ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 

CANDIDATO(A) AUTODECLARADO(A) PRETO(A), PARDO(A) OU 
INDÍGENA - PROCESSO SELETIVO DE MESTRADO DO PPG-SEP-
-EESC/USP - 1º SEMESTRE DE 2024

Eu, __________________________________________
__________, portador(a) do RG nº______________________, 
CPF nº ____________________________, declaro para o fim 
específico de solicitação de isenção de taxa de inscrição referen-
te ao edital do processo seletivo de Mestrado do PPG-SEP-EESC/
USP – 1º semestre de 2024, que sou ___________________.

Declaro ainda que os seguintes motivos justificam minha 
autodeclaração:

___________________________________________
Declaro estar ciente de que as informações que estou 

prestando são de minha inteira responsabilidade e que, no caso 
de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas em lei 
e à minha desclassificação no processo seletivo, o que poderá 
acontecer a qualquer momento.

_______________, _____de ______________de 202_.
____________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO II
AUTODECLARAÇÃO RACIAL
(para candidato(a) inscrito(a) para vaga de ação afirmativa 

– autodeclarado(a) preto(a), pardo(a) ou indígena)
Eu, abaixo-assinado, _____________________

_________________________________________
_________ _______________________________
, portador(a) do RG nº______________________ e CPF 
nº ____________________________, DECLARO para o fim 
específico de atender ao edital do processo seletivo de Mes-
trado do PPG-SEP-EESC/USP – 1º semestre de 2024, que 
sou ______________________ (informar uma das seguintes 
opções: preto(a), pardo(a) ou indígena).

Estou ciente e de acordo que a autodeclaração coincide com 
a opção de ação afirmativa, escolhida por mim no momento da 
inscrição para este processo seletivo, sob o risco de indeferimen-
to durante a análise da documentação de ação afirmativa caso 
seja identificada alguma divergência.

Declaro ainda estar ciente de que as informações que estou 
prestando são de minha inteira responsabilidade e que, no caso 
de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas em lei 
e à minha desclassificação no processo seletivo, o que poderá 
acontecer a qualquer momento.

____________, _____ de ____________ de 20____.
____________________________________
Assinatura do(a) declarante

livro técnico completo (4 pontos); coletânea (3 pontos); capítulo (2 
pontos, limitado a um capítulo) - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 15.

3.1.2.4 ITEM DE CLASSIFICAÇÃO: INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
OU INTERCÂMBIO COM BOLSA DE INSTITUIÇÃO - CRITÉRIO: 
Bolsa de agência de fomento FAPs (5 pontos); CNPq, PIBIQ, 
Santander, e equivalente (3 pontos); bolsa de intercâmbio (2 
pontos) - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 5.

3.1.2.5 ITEM DE CLASSIFICAÇÃO: MÉDIA CURRICULAR DA 
GRADUAÇÃO - CRITÉRIO: Média 20% acima da nota mínima de 
aprovação - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 5.

3.1.2.6 ITEM DE CLASSIFICAÇÃO: PROPOSTA DE PESQUI-
SA - CRITÉRIO: (i) Clareza no texto e sem erros de português 
- PONTUAÇÃO MÁXIMA: 3. (ii) Proposta bem estruturada com 
objetivos e justificativas coerentes - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 20. 
(iii) Relacionada com a linha de pesquisa e revisão bibliográfica 
inicial com referências coerentes - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 7.

3.1.2.7 ITEM DE CLASSIFICAÇÃO: DISPONIBILIDADE PARA 
O MESTRADO - CRITÉRIO: 5 dias por semana (5 pontos); 3 ou 
4 dias por semana (2 pontos); inferior a 3 dias por semana (0 
ponto) - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 5.

3.1.2.8 PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL: 100.
3.2 Ambas as fases do processo seletivo poderão ser reali-

zação em português e/ou inglês.
4 VAGAS DISPONÍVEIS POR LINHA DE PESQUISA
4.1. A estimativa de disponibilidade de vagas por linha de 

pesquisa está listada a seguir:
4.1.1 Linha de Pesquisa: Gestão de Desempenho de Opera-

ções. Vagas para ampla concorrência: 14. Vagas reservadas para 
candidatos autodeclarados como pretos, pardos ou indígenas: 
11. Total de vagas: 25.

4.1.2 Linha de Pesquisa: Inovação e Economia Circular. 
Vagas para ampla concorrência: 5. Vagas reservadas para 
candidatos autodeclarados como pretos, pardos ou indígenas: 
3. Total de vagas: 8.

4.1.3 Linha de Pesquisa: Manufatura Avançada e Susten-
tável. Vagas para ampla concorrência: 5. Vagas reservadas para 
candidatos autodeclarados como pretos, pardos ou indígenas: 
2. Total de vagas: 7.

4.1.4 Linha de Pesquisa: Pesquisa Operacional Aplicada. Vagas 
para ampla concorrência: 2. Vaga reservada para candidato autode-
clarado como preto, pardo ou indígena: 1. Total de vagas: 3.

4.1.5 Linha de Pesquisa: Economia, Finanças Corporativas e 
Econometria. Vagas para ampla concorrência: 5. Vaga reservada 
para candidato autodeclarado como preto, pardo ou indígena: 
2. Total de vagas: 7.

4.2. Serão considerados pretos, pardos ou indígenas os can-
didatos que assim se autodeclararem. A opção pela reserva de 
vagas e a autodeclaração racial, conforme ANEXO II deste edital, 
deverão ser realizadas no formulário de inscrição, disponível em 
https://ppgselecao.eesc.usp.br/ . Os candidatos deverão optar 
por uma das modalidades: ampla concorrência OU reserva de 
vagas para pretos, pardos ou indígenas, ou seja, é vedado ao 
candidato a inscrição em mais de uma modalidade de concor-
rência prevista neste edital.

4.3. Não havendo candidatos autodeclarados pretos, pardos 
ou indígenas aprovados em número suficiente para o preenchi-
mento das vagas reservadas, as vagas remanescentes poderão 
ser revertidas para os candidatos aprovados em ampla concor-
rência, sendo preenchidos em ordem decrescente de nota final.

4.4. Não havendo candidatos aprovados em número sufi-
ciente para o preenchimento das vagas em ampla concorrência, 
as vagas remanescentes poderão ser revertidas para candidatos 
autodeclarados pretos, pardos ou indígenas aprovados, sendo 
preenchidas em ordem decrescente de nota final.

5 REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Exame escrito (primeira fase): será realizado remota-

mente, via internet, no dia 15 de dezembro de 2023, das 9h 
às 12h (horário de Brasília). As instruções para realização do 
exame serão divulgadas com antecedência mínima de 48 horas 
à realização. Será de responsabilidade do candidato providenciar 
os equipamentos necessários.

5.2 Arguição dos candidatos (segunda fase): será realizada 
remotamente, via internet, no mesmo dia do exame escrito - dia 15 de 
dezembro de 2023, no período da tarde. O link de acesso e o horário 
da arguição de cada candidato serão divulgados com antecedência 
mínima de 48 horas à realização da arguição. Será de responsabilida-
de do candidato providenciar os equipamentos necessários.

5.3 Divulgação do resultado final: até o dia 03 de janeiro de 
2024, disponível na página da Internet do Programa: https://pospro-
ducao.eesc.usp.br/ . Não serão fornecidos resultados por telefone.

6 DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA
6.1 As matrículas, para os candidatos aprovados no pro-

cesso seletivo, deverão ser realizadas no período estipulado 
pelo calendário da USP, a ser divulgado na página da Internet 
do Programa. Nesse período, os documentos listados abaixo 
deverão ser enviadas para o e-mail posgraduacao.producao@
eesc.usp.br, em formato .PDF:

6.1.1 Cópia do RG;
6.1.2 Cópia do CPF;
6.1.3 Cópia do título de eleitor;
6.1.4 Cópia do documento militar;
6.1.5 Cópia da certidão de nascimento ou casamento;
6.1.6 Cópia do certificado de proficiência em língua inglesa, 

emitido até 5 (cinco) anos da data de divulgação deste edital, 
de um dos seguintes exames, com suas respectivas pontuações 
mínimas: IELTS (pontuação 5,00); TOEFL IBT (pontuação 45); 
TOEFL ITP (pontuação 450); e DUOLINGO (pontuação 75).

6.1.7 Cópia do histórico escolar da Graduação;
6.1.8 Cópia do diploma da Graduação (frente e verso) ou 

atestado de conclusão - constando data de colação de grau, 
emitido pela IES;

6.1.9 Formulário de matrícula (PA103)1, devidamente pre-
enchido e assinado pelo candidato;

6.1.10 Formulário de inscrição para bolsa (PA068)1- entre-
gar apenas se houver interesse em candidatar-se à bolsa no 
Programa (enviar arquivo Excel também).

6.2 Os candidatos estrangeiros deverão apresentar, no ato 
da matrícula, os documentos 6.1.1 a 6.1.10 (citados acima) e, 
ainda, os seguintes documentos:

6.2.1 Cópia do passaporte;
6.2.2 Cópia do RNM/RNE - Carteira de Registro Nacional 

Migratória. Em caráter excepcional, o aluno estrangeiro poderá 
apresentar o passaporte com visto de estudante, acompanhado 
do agendamento do registro/emissão de carteira de registro 
nacional migratória (RNM). Após o comparecimento a Polícia 
Federal, na data marcada, o aluno deverá apresentar na secreta-
ria, o protocolo/documento emitido pela Polícia Federal, com o 
número do RNM, no prazo máximo de 15 dias para regularizar 
seu cadastro no sistema.

6.3 Caso o Programa entenda ser necessário, a qualquer 
tempo, os candidatos poderão ser convocados para apresentar, 
presencialmente, os respectivos documentos originais (para 
conferência) referentes à documentação exigida para matrícula.

7 DISPOSIÇÃO FINAL
7.1 Os resultados finais deste processo seletivo são válidos 

para matrícula no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
de Produção apenas no 1º semestre de 2024.

7.2 A inscrição do candidato implica na aceitação das normas 
e instruções para o processo seletivo contidas neste edital e nos 
comunicados já emitidos ou que vierem a se tornarem públicos.

7.3 A documentação dos candidatos não selecionados será 
descartada após o processo seletivo.

7.4 Os casos omissos serão resolvidos pela CCP-SEP da 
EESC/USP.

7.5 Caberá revisão de prova na primeira fase do processo 
seletivo e recursos contra os resultados da primeira e da segun-
da fase. A solicitação de revisão de prova e os recursos contra 
os resultados das etapas do processo seletivo (primeira fase e 
segunda fase) deverão ser enviados à Coordenação do Programa 
para o e-mail: posgraduacao.producao@eesc.usp.br em até 24 
(vinte e quatro) horas após a divulgação de cada resultado. As 
solicitações serão analisadas em até 3 (três) dias úteis e o resul-

de 1 ano. Se o candidato optar por não realizar tais provas, serão 
consideradas suas notas anteriores.

VII - Os casos omissos serão avaliados pela Comissão de 
Seleção do PPG-BqBM da USP.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO NO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DA 
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS (EESC-USP) – 
MESTRADO – 1º SEMESTRE DE 2024

O Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção 
(PPG-EP) da Escola de Engenharia de São Carlos (EESC) da 
Universidade de São Paulo (USP), no uso de suas atribuições 
legais, torna público e estabelece as normas para o processo 
seletivo para preenchimento de vagas do curso de Mestrado do 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção (PPG-
-EP), com ingresso previsto para o segundo primeiro letivo de 
2024, de acordo com as seguintes especificações:

1 DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 As informações prestadas durante o processo seletivo e 

na matrícula são de inteira responsabilidade do candidato. No 
caso de dados inverídicos e/ou declaração falsa, o candidato 
estará sujeito às sanções previstas em lei e à sua desclassifi-
cação no processo seletivo, o que poderá acontecer a qualquer 
momento.

1.2 O candidato poderá se inscrever apenas em uma das 
linhas de pesquisa e só poderá realizar uma única inscrição.

1.3 Os candidatos não portadores do título de Graduação 
poderão se inscrever no processo seletivo. No entanto, se os 
candidatos forem aprovados no processo, deverão apresentar, 
no ato da matrícula, cópia do diploma registrado ou certificado 
com a data de outorga do grau obtido em curso de Graduação 
plena oficialmente reconhecido, conforme disposto no Artigo 37 
do Regimento de Pós-Graduação da USP.

1.4 Poderão participar do processo seletivo os portadores 
de diploma de graduação, os formandos que colarem grau em 
curso de graduação reconhecido pelo MEC até a data da matrí-
cula e os candidatos que concluíram curso de graduação, mas 
que devido à pandemia da COVID-19, não puderam colar grau 
até a data da matrícula.

1.5 Aos egressos do referido curso serão outorgados o título 
de Mestre em Ciências, Programa de Engenharia de Produção, 
com a indicação da área de concentração em que o aluno 
efetuou sua matrícula.

1.6 A realização do processo seletivo será coordenada pela 
CCP-SEP.

2 INSCRIÇÕES
2.1 O período de inscrições para este processo seletivo 

será de 02 de outubro de 2023 até às 23h59min do dia 24 de 
novembro de 2023 (horário oficial de Brasília).

2.2 As inscrições serão efetuadas exclusivamente online via 
sistema eletrônico de inscrições em https://ppgselecao.eesc.usp.
br/ , devendo ser preenchidos todos os campos e anexados os 
seguintes documentos:

2.2.1 RG e CPF (ou CRNM/RNE ou passaporte, no caso 
de candidatos estrangeiros). Não será aceita cópia da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH);

2.2.2 Histórico escolar da Graduação, ficha do aluno, bole-
tim ou documento equivalente, contendo eventuais reprovações 
e trancamentos, emitido por secretaria de graduação, seção de 
alunos ou órgão oficial equivalente;

2.2.3 Proposta de pesquisa elaborada pelo candidato na 
linha de pesquisa de seu interesse. A proposta deve ter no 
máximo 10 páginas (texto em espaçamento 1,5, fonte Times 
New Roman, tamanho 12, margens de 2 centímetros) e conter: 
título, resumo, introdução e justificativa, síntese da bibliografia 
fundamental, objetivos, métodos e forma de análise dos resulta-
dos. A proposta poderá ser redigida em português ou em inglês.

2.2.4 Currículo Lattes ou, no caso de alunos estrangeiros, 
Curriculum Vitae;

2.2.5 Documentos comprobatórios das informações for-
necidas no currículo. Nesse sentido importa destacar que (a) 
para comprovar a publicação de trabalho (artigo ou resumo) 
em periódico é necessário enviar uma versão digitalizada do 
trabalho completo (conforme publicado no periódico); (b) para 
comprovar a publicação de trabalho (artigo ou resumo) em con-
gresso é necessário enviar uma versão digitalizada do trabalho 
completo (conforme publicado nos anais do congresso); (c) para 
comprovar a publicação em livro técnico, é necessário enviar 
cópia digitalizada da capa e de outras páginas do livro identifi-
cando o título, editora e nome dos autores; e (d) para comprovar 
a obtenção de bolsa de iniciação científica é necessário enviar 
versão digitalizada do termo de concessão ou de algum com-
provante da agência financiadora. Quaisquer outros documentos 
comprobatórios poderão ser enviados, porém, ficará a critério 
da Comissão de Coordenadora do Programa aceitá-los ou não.

2.3 O candidato deverá informar se concorrerá às vagas 
para ampla concorrência ou às vagas reservadas para pessoas 
autodeclaradas pretas, pardas ou indígenas.

2.4 O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 75,00 
(setenta e cinco reais) deverá ser realizado através de paga-
mento de boleto gerado pelo sistema de inscrições. O candidato 
autodeclarado como preto, pardo ou indígena poderá solicitar 
isenção integral da taxa de inscrição. Para isso, no ato da ins-
crição, o candidato poderá anexar uma solicitação de isenção, 
conforme ANEXO I deste edital.

2.5 Os candidatos receberão por e–mail a confirmação 
de deferimento de sua inscrição. O processo de deferimento 
da inscrição não corresponde a uma etapa de avaliação do 
processo seletivo. As inscrições com documentação incompleta 
não serão deferidas.

2.6 Não serão aceitos pedidos de inscrição submetidos 
por qualquer outro meio, tampouco após o prazo estabelecido 
acima. As inscrições deferidas serão divulgadas em uma lista na 
página da Internet do Programa (https://posproducao.eesc.usp.
br/) até 08/12/2023.

3 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O processo seletivo possui duas fases:
3.1.1 Sobre a primeira fase: A primeira fase é eliminatória e 

será constituída de exame escrito sobre assuntos específicos das 
linhas de pesquisa descritas neste edital (sugestão bibliográfica no 
Apêndice I). A forma como o exame será aplicado em cada linha de 
pesquisa será divulgada na página da Internet do Programa (https://
posproducao.eesc.usp.br/). Candidatos com nota igual ou superior 
a 50% (cinquenta por cento) da nota máxima do exame escrito e/
ou oral poderão participar da segunda fase do processo seletivo.

3.1.2 Sobre a segunda fase: A segunda fase é eliminatória 
e classificatória e será constituída de análise do currículo, da 
quantidade e fator de impacto das publicações dos candidatos, 
do desempenho na graduação, se o candidato já foi bolsista de 
Iniciação Científica, da proposta de pesquisa e da disponibilida-
de para realização do Mestrado, observar a tabela de critérios de 
avaliação da 2ª fase descrita abaixo. Nessa fase será realizada 
uma arguição sobre a proposta de pesquisa. Poderão ser aceitos 
no programa, mediante disponibilidade de orientador e vaga, os 
candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
da nota máxima na segunda fase do processo seletivo.

3.1.2.1 ITEM DE CLASSIFICAÇÃO: PROVA ESCRITA – CRITÉ-
RIOS: (i) Nota inferior a 50% elimina o candidato. (ii) A quanti-
dade de questões poderá variar por linha de pesquisa. (iii) Nota 
final do exame será normalizada para o total de 35 pontos deste 
critério - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 35.

3.1.2.2 ITEM DE CLASSIFICAÇÃO: EXPERIÊNCIA PROFISSIO-
NAL - CRITÉRIO: 1 ponto por ano trabalhado na área, limitado a 
5 pontos - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 5.

3.1.2.3 ITEM DE CLASSIFICAÇÃO: PUBLICAÇÕES - CRITÉRIOS: 
(i) Publicação com JCR (10 pontos); Scopus ou Scielo (7 pontos); 
Qualis B3 (3 pontos); outros (2 pontos, limitado a dois artigos 
no total). (ii) Publicação em congresso internacional (3 pontos, 
limitados a dois artigos); publicação em congresso nacional (1 
ponto, limitado a dois artigos); publicação em simpósio de Iniciação 
Científica (0,50 ponto, limitado a um resumo). (iii) Publicação em 

3) Documentos adicionais obrigatórios para os Candidatos 
ao Doutorado (com titulo de Mestre) (em formato .pdf):

a) Copia do Histórico Escolar do Mestrado;
b) Certificado de Conclusão (homologado pela CPG) do 

Curso de Mestrado ou Diploma do Mestrado. No momento da 
matrícula, o certificado de conclusão já deve estar homologado;

c) Projeto de pesquisa com máximo de 5 páginas contendo 
os seguintes itens: Título, Nome do Candidato, Nome do Orien-
tador, Resumo, Introdução, Objetivos, Metodologia e referências 
Bibliográficas. O projeto deve, obrigatoriamente, ter aderência às 
linhas de concentração do programa.

3.1) Documento opcional aos candidatos ao Doutorado
a) Certificado de proficiência na língua Inglesa.
II - Das Provas
O processo seletivo é constituído das seguintes etapas:
a) Prova A. Prova de conhecimento, com duração máxima 

de 3 horas, constituída por questões objetivas, nas áreas de 
Bioquímica e Biologia Molecular, eliminatória. A esta prova será 
atribuída nota de zero a dez,

sendo a pontuação para aprovação maior ou igual a cinco.
O conteúdo programático consta de:
• Estrutura e função de proteínas;
• Estrutura e função de lipídios;
• Estrutura e função de carboidratos;
• Estrutura e função de enzimas;
• Membranas e transporte através de membranas;
• Transdução de sinais intracelulares;
• Metabolismo de proteínas e aminoácidos;
• Metabolismo de carboidratos;
• Metabolismo de lipídios;
• Integração metabólica,
• Replicação de DNA;
• Transcrição de DNA;
• Tradução de RNA mensageiro;
• Regulação da expressão gênica;
• Bases da tecnologia de DNA recombinante.
Literatura sugerida: Principio de Bioquímica de Lehninger 

por David L. Nelson & Michael M Cox, 7a. edição; Bioquímica por 
Donald Voet e Judith G Voet, 4a. edição; Bioquímica por Lubert 
Stryer, Jeremy M. Berg, e outros, 7a. edição ou superior; Biologia 
Molecular da Celula por Bruce Alberts e Cols., 6a. edição.

b) Prova B. Duração máxima de 1h e 30 min, constituída por 
interpretação de texto e questões tipo teste. Prova de Suficiência 
na Língua Inglesa (eliminatória). Essa prova poderá ser realizada 
com consulta a dicionário Inglês-Inglês, Inglês-Português. O 
resultado desta prova será: aprovado (percentagem de acertos 
igual ou superior a 50%) ou reprovado (neste ultimo caso elimi-
nado). A exigência de realização da Prova B poderá ser substi-
tuída pela apresentação, no ato da inscrição, de certificado de 
proficiência em inglês aceito no âmbito do Programa, conforme 
estabelecido em http://multicentrico.sbbq.org.br/, Resoluções 
Normativas RN04.

No caso dos candidatos ao doutorado que não puderem 
apresentar, no ato da inscrição, certificado de proficiência em 
inglês aceito no âmbito do Programa, conforme estabelecido em 
sbbq.org.br/multicentrico,

Resoluções Normativas RN04, deverão faze-lo em ate 30 
meses após a matricula inicial na pós-graduação, mesmo tendo 
sido aprovado na Prova de Suficiência (B).

c) Análise do histórico escolar e do Curriculum Lattes (clas-
sificatória), conforme especificado em sbbq.org.br/multicêntrico, 
resoluções normativas RN08.

d) Prova C (para candidatos ao Doutorado). Prova de Argui-
ção do projeto de pesquisa (eliminatória e classificatória). No 
caso dos candidatos ao doutorado, haverá também a Prova de 
Arguição do projeto de

pesquisa (eliminatória e classificatória), valendo a nota de 
zero a dez, sendo a pontuação exigida para aprovação maior 
ou igual a cinco. A nota será emitida por banca constituída por 
três docentes designados pela Comissão de Coordenação de 
Programa (CCP), sendo pelo menos 1 (um) membro externo ao 
PPG-BqBM. O candidato terá de 10 a 15 minutos para apresen-
tação de seu projeto, seguido da arguição pelo comitê de exa-
minadores. O projeto apresentado devera estar inserido dentro 
da área de conhecimento de Bioquímica e Biologia Molecular.

Os critérios de avaliação desta prova serão: fundamenta-
ção cientifica, hipótese plausível, adequação da metodologia, 
segurança e domínio do candidato sobre o tema do projeto 
(conforme especificado em sbbq.org.br/multicentrico, resoluções 
normativas RN08).

e) Durante a realização da(s) prova(s), os candidatos 
deverão estar com as câmeras ligadas de modo que possam ser 
visualizados, sendo sua responsabilidade a garantia de acesso 
ao equipamento. As provas deverão ser realizadas sem consulta 
a qualquer tipo de material bibliográfico, outras pessoas, mídias 
e/ou anotações pessoais.

III - Cronograma e divulgação de resultados
1. Provas A e B: serão aplicadas remotamente no dia 10 de 

novembro de 2023, sendo a Prova A iniciada as 10:00 e a prova 
B iniciada as 14:30 (horários de Brasília).

2. Resultados das Provas A e B: ate 02 (dois) dias uteis 
após a realização das provas. O resultado estará disponível na 
plataforma CAED, na área do candidato.

3. Prazo para revisão das provas pelos candidatos e inter-
posição de recursos: ate 02 (dois) dias uteis após a divulgação 
do resultado das respectivas provas. A interposição de recursos 
devera ser feita exclusivamente via Plataforma CAED, no espaço 
destinado especificamente para isso.

4. Prazo para resposta aos recursos: ate 05 (cinco) dias uteis 
após encerrada a interposição dos recursos.

5. Resultado Final das Provas A e B: ate 01 (um) dia útil após 
o termino das respostas aos recursos.

6. Prova C: será realizada por videoconferência em ate 10 
(dez) dias uteis após a divulgação do resultado final das provas 
A e B, de acordo com o horário estabelecido pela IES local.

7. Avaliação Final: devera ser divulgada ate 4 (quatro) dias 
uteis após a realização da Prova C para todos os candidatos a 
doutorado.

IV - Número de vagas
O número total de vagas abertas para o programa de PPG-

-BqBM é de 08 vagas para o Mestrado e 08 para o Doutorado.
Os candidatos que obtiverem média igual ou superior a 

cinco (5), seguindo a ordem de classificação, poderão ser aceitos 
no programa, mediante disponibilidade de vaga e orientador. 
O candidato aprovado deverá ter dedicação integral ao curso.

V - Da validade do resultado do processo
A validade da aprovação neste processo seletivo, para 

efeito de matrícula no Programa, é de 01 (um) ano, a contar 
da data de divulgação do Resultado Final, prorrogável por igual 
período, a critério da Comissão de Coordenação de curso (CCP) e 
mediante a disponibilidade de vagas e avaliação classificatória. 
Também deve ser respeitado o calendário de matrícula da Pós-
-graduação da USP.

VI - Da matrícula em semestre posterior à realização do 
exame

1) Ingressantes no presente Edital que desejem realizar 
matricula em semestres posteriores, dentro da validade especi-
ficada no item V, devem encaminhar 30 dias antes da data de 
matricula no sistema Janus-USP, os seguintes documentos ao 
e-mail: bqbm-each@usp.br:

a) Solicitação de ativação da vaga de ingressante;
b) Carta de aceite do Orientador atualizada.
2) Alunos que concluíram o nível mestrado no PPG-BqBM, 

que desejem ingressar no Doutorado segundo as condições do 
presente edital, devem realizar o processo de inscrição, porém, 
estão isentos da realização das provas de conhecimento e 
de suficiência na língua inglesa. Devem, contudo, apresentar 
projeto (assinado pelo orientador) e participar da prova de 
arguição. Para fins classificatórios, esses alunos poderão realizar 
novamente as provas de conhecimento e de suficiência na língua 
inglesa, cujas notas só poderão ser aproveitadas em um período 


